
Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário OficialDiário Oficial

Município de Município de 
Monte Azul PaulistaMonte Azul Paulista

Terça-feira, 12 de julho de 2022 Ano X | Edição nº 964B



Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Monte Azul Paulista, conforme Lei Municipal 2.051, de 23 de março de 2016

Município de Monte Azul Paulista - CNPJ 52.942.380/0001-87

MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE 
MONTE AZUL PAULISTAMONTE AZUL PAULISTA

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Portarias 3 ................................................................................................................................ 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Terça-feira, 12 de julho de 2022 Ano X | Edição nº 964B | Página 3 de 4

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 5.597, DE 11 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre  concessão  de
evolução  funcional  pela  Via
Acadêmica  para  servidor  do
Quadro  do  Magistér io  que
especifica”.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1.º  -  Conceder  evolução  funcional  pela  Via

Acadêmica ao (a) servidor (a) ROSELI SANT’ ANNA, RG
12.234.266-5  SSP/SP,  ocupante  do  emprego  público  de
Coordenador Pedagógico, Classe de Docentes do Quadro do
Magistério Público Municipal, com fundamento no Art. 69,
Inciso II, alínea “a”, da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de
2021.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência
07 , Grau B, da Escala de Vencimento constante do Anexo II
da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Monte Azul Paulista, 11 de julho de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 5.598, DE 11 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre  concessão  de
evolução  funcional  pela  Via
Acadêmica  para  servidor  do
Quadro  do  Magistér io  que
especifica”.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1.º  -  Conceder  evolução  funcional  pela  Via

Acadêmica ao (a) servidor (a) EBER DE SOUZA ESTRELA,
RG 28.870.940-8 SSP/SP, ocupante do emprego público de
Diretor  de  Escola,  Classe  de  Docentes  do  Quadro  do
Magistério Público Municipal, com fundamento no Art. 69,
Inciso II, alínea “a”, da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de
2021.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência
08 , Grau B, da Escala de Vencimento constante do Anexo II
da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Monte Azul Paulista, 11 de julho de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 5.599, DE 11 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre  concessão  de
evolução  funcional  pela  Via
Acadêmica  para  servidor  do
Quadro  do  Magistér io  que
especifica”.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1.º  -  Conceder  evolução  funcional  pela  Via

Acadêmica  ao  (a)  servidor  (a)  LEONARA  CELES
EVANGELISTA ,  RG 53.421.059-4  SSP/SP,  ocupante  do
emprego público de Professor Adjunto, Classe de Docentes
do  Quadro  do  Magistério  Público  Municipal,  com
fundamento no Art. 69, Inciso I, alínea “b”, da Lei nº. 2.335
de 16 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência
01 , Grau B, da Escala de Vencimento constante do Anexo II
da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Monte Azul Paulista, 11 de julho de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 5.600, DE 11 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre  concessão  de
evolução funcional  pela  Via  Não
Acadêmica  para  servidor  do
Quadro  do  Magistér io  que
especifica”.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1.º  - Conceder evolução funcional pela Via Não

Acadêmica ao (a) servidor (a) Sérgio Ricardo Putti , RG
21.219.398-6  SSP/SP,  ocupante  do  emprego  público  de
Professor de Educação Básica II – Educação Física , Classe
de Docentes do Quadro do Magistério Público Municipal,
com fundamento no Art. 72, Inciso I, alínea “a”e“b”, da Lei
nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência
04 , Grau E, da Escala de Vencimento constante do Anexo II
da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Monte Azul Paulista, 11 de julho de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 5.601, DE 11 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre  concessão  de
evolução funcional  pela  Via  Não
Acadêmica  para  servidor  do
Quadro  do  Magistér io  que
especifica”.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
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Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1.º  - Conceder evolução funcional pela Via Não

Acadêmica ao (a) servidor (a) Doraci Soncini Trevisan ,
RG 14.434.324 SSP/SP, ocupante do emprego público de
Professor de Ensino Fundamental I , Classe de Docentes do
Quadro do Magistério Público Municipal, com fundamento
no Art.  72,  Inciso I,  alínea “a”e“b” e Inciso II  (Portarias
Municipal nº 2.879 de 16 de abril de 2012, nº 2.761 de 10
de outubro de 2011 e 2.619 de 27 de agosto de 2010), da
Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência
03 , Grau D, da Escala de Vencimento constante do Anexo II
da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Monte Azul Paulista, 11 de julho de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 5.602, DE 11 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre  concessão  de
evolução funcional  pela  Via  Não
Acadêmica  para  servidor  do
Quadro  do  Magistér io  que
especifica”.

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município  de  Monte  Azul  Paulista/  SP.,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1.º  - Conceder evolução funcional pela Via Não

Acadêmica ao (a)  servidor (a)  Silvia Helena Lopes de
Oliveira , RG 19.232.469-9 SSP/SP, ocupante do emprego
público de Professor de Educação Básica II - Matemática ,
Classe  de  Docentes  do  Quadro  do  Magistério  Público
Municipal, com fundamento no Art. 72, Inciso I, alínea “b”,
da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Por conseqüência da concessão da evolução
funcional a servidora passa a ser enquadrado na referência
04 , Grau E, da Escala de Vencimento constante do Anexo II
da Lei nº. 2.335 de 16 de dezembro de 2021.

Monte Azul Paulista, 11 de julho de 2022.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município
...........................................................................................................
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